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SEGUROS DESDE 1808 

�c. Pessoais Grupo - OTL1 Produto 

Condições Gerais 
112 Acidentes Pessoais OTL
N2de Apólice 
AG64076561
Periodicidade de Pagamento do Prémio 
ÚNICO 

Seguro Novo

Data Início: 01/01/2019

CONDIÇÕES PARTICULARES 
N2 de Cliente 
0004220384 

Data Emissão 
24/01/2019 
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UVP FEDERAÇAO PORTUGUESA CICLISMO 

R CAMPOLIDE 237 

1070-030 LISBOA 

Data termo: 31/12/2019 N2 Dias: 365

Ao presente contrato aplicam-se as C::mdições Gerais: Acidentes Pessoais OTL, Nº 112. 
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As Condições Gerais acima referidas e que integram o presente contrato de seguro estão disponíveis em www.fidelidade.pt
(através de consulta pelo código de pesquisa FI 121) e em todas as agências do Segurador. 
Podem ainda ser enviadas por correic, mediante solicitação pelo telefone grátis 800 202 222.

Declarações e Cláusulas Particulares aplicáveis à apólice 
Apólice temporária - de 01/01/2019 a 31/12/2019. OBJECTO E ÂMBITO DO CONTRATO O contrato visa dar satisfação à 
obrigação legal de segurar nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.0 10/2009 de 12 de Janeiro,
regulamentado pelo mesmo diploma. Nos termos destas Condições Particulares e Condições Gerais 112 e Condição Especial
02 Seguro Desportivo do Seguro de 
Acidentes Pessoais Ocupação dos Tempcs Livres garante-se o pagamento das indemnizações devidas em consequência de 
acidentes ocorridos em qualquer parte do mundo. PESSOAS SEGURAS Todos os atletas e agentes desportivos (Árbitros,
Dirigentes e Juízes) devidamente inscritos na UVP - Federação Portuguesa de Ciclismo, constantes nas listagens a enviar ao
Segurador. 
A identificação de todas as pessoas seguras deverá ser enviada no ficheiro disponibilizado em anexo, o qual deverá ser 
preenchido obrigatoriamente com todos :,s dados solicitados, sem qualquer adulteração do formato, de forma a ser possível à
Fidelidade dar cumprimento às suas obrigações legais no âmbito do Registo Central de contratos de seguro de Vida, de
Acidentes Pessoais e de Operações de Capitalização. 
ÂMBITO DO SEGURO: Garantem-se as indemnizações devidas em caso de acidente que venham a ocorrer às Pessoas Seguras, 
até aos limites abaixo indicados, e,i consequência de acidentes ocorridos durante a prática amadora desportiva em
competição, treino �ou estágio de nodalidades de ciclismo, em representação ou sob o patrocínio da UVP - Federação
Portuguesa de Ciclismo e respetivas Associações �ou Clubes. 
Garante-se ainda o uso da bicicleta no dia-a-dia. Ficam também garantidas as deslocações em qualquer meio de transporte de
e para os locais onde tenham lugar as -eferidas atividades, desde que efetuadas em veículo próprio da UVP - Federação 
Portuguesa de Ciclismo, respetivas Associações �ou Clubes, ou a estas entidades cedidos ou alugados, sendo que no caso dos
agente desportivo (Árbitros, Dirigentes e ,uízes) também em veículo próprio, desde que em 
percurso direto e na sequência de convoC3ção. - Agentes Desportivos (Árbitros, Dirigentes e Juízes) Não se aplicam franquias.
Ao presente contrato aplica-se a Concição Especial 02 - Seguro Desportivo, cujo teor consta das Condições Gerais e Especiais
da apólice.

(continua na página eguiré) 
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